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PORTARIA Nº 039/2007/GAB/IDEP-DM 

 
Rio Branco, 20 de março de 2007. 

 

 
 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 

Nº 1.695/2005, C/C O QUE DISPÕE O 

DECRETO Nº 143/2007 E O ART. 18, 

INCISO IX DO ESTATUTO DESTA 

INSTITUIÇÃO, 

 
 
 
 

RESOLVE: 

 
 
 
Art. 1º. Designar os Colaboradores do quadro em anexo, para integrarem a 

Equipe do Grupo de Trabalho do Instituto de Desenvolvimento da Educação 

Profissional Dom Moacyr, de acordo com o que preceitua a Lei nº 63, de 13 de janeiro 

de 1999, Art. 94 a 96, atribuindo-lhes uma gratificação mensal, no período de 1º de 

março a 30 de junho de 2007.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 1º 

de março de 2007. 

 

 

 

Irailton de Lima Sousa 

Diretor-presidente 
Dec. 143/2007 
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GRUPO DE TRABALHO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DOM MOACYR 
 
 

ITEM NOME                                CARGO/FUNÇÃO 

01 Valéria Cristina Moraes Pereira Gerente de Recursos e Processos Administrativos 

02 Wendel Barros Marino Gerente de Projetos Especiais 

03 Acácio Inocêncio Figueiredo Júnior Assessor Jurídico 

04 Edemilson Pereira dos Santos Coordenador Geral da Escola da Floresta 

05 Rafael Luis Galdini Raimundo Coordenador Geral do CEFLORA 

 


